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NOTA TÉCNICA 
 
 
 

Em caso de sobra de doses verificada ao final do expediente, os técnicos de saúde deverão convocar imediatamente as 
pessoas do próximo grupo definido na ordem de prioridades do Plano de Ação Municipal. " Até a presente data, não houve registro 

de sobra de doses de vacinas." 
 

Jundiaí do Sul, 05 de abril de 2021. 
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